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 EDITAL Nº 2-26/2023         

                                     PREGÃO (PRESENCIAL) n° 26/2023 

     TIPO: MAIOR PREÇO 

                                   PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 75/2023 

(REPUBLICAÇÃO) 

 

OBJETO: Contratação de instituição financeira para operar os serviços de processamento e 

gerenciamento de créditos provenientes da Folha de Pagamento dos servidores ativos, 

comissionados e agentes políticos, lançados em contas salário individuais ou conta corrente, 

seja o          recebimento de vencimentos, salário, subsídios e proventos, da PREFEITURA MUNICIPAL 

DE FERNANDO PRESTES, em caráter de exclusividade, respeitado o princípio da portabilidade 

das contas, em contrapartida da efetivação de débito na conta corrente da Prefeitura. 

 

DATA DA REALIZAÇÃO: 16/01/2024. 

 

HORÁRIO DE INÍCIO DA SESSÃO: 13:30hrs. 

 

LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO: Setor de Licitação da Prefeitura Municipal de Fernando 

Prestes, Rua São Paulo, nº 57, Centro, Fernando prestes/SP, CEP 15.940-000, telefone (16) 

3258-4000 – Ramal 6.  

 

A sessão será conduzida pelo Pregoeiro, com o auxílio da Equipe de Apoio, designados nos 

autos do Processo nº 75/2023.  

 

Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos na sessão 

de processamento logo após o credenciamento das interessadas. 

 

ESCLARECIMENTOS: Setor de Licitação da Prefeitura Municipal de Fernando Prestes, Rua São 

Paulo, nº 57, Centro, Fernando Prestes/SP, CEP 15.940-000, telefone (16) 3258-4000 – Ramal 

6, e-mail: licitacao@fernandoprestes.sp.gov.br 

A Prefeitura Municipal de Fernando Prestes, através do Prefeito Municipal, Rodrigo Ravazzi, 

torna público que se acha aberta nesta Prefeitura Municipal, licitação na modalidade PREGÃO 

(presencial), do tipo MAIOR PREÇO, abrigada nos autos do Processo nº 75/2023, conforme         

estabelecido neste instrumento convocatório. 

mailto:licitacao@fernandoprestes.sp.gov.br
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Este certame será regido pelos princípios de Direito Público, pelo inciso XXI e caput do artigo 

37 da Constituição da República Federativa do Brasil e subsidiariamente pela Lei Federal nº 

10.520, de 17 de julho de 2002, pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, pelas Normas 

do CMN - Conselho Monetário Nacional e do Banco Central do Brasil. 

Integram este Edital os Anexos: 

I - Recibo de Retirada do Edital;  

II - Memorial Descritivo; 

III - Proposta Comercial; 

IV -  Minuta de Contrato; 

V -  Modelo de Declaração de Habilitação; 

VI - Modelo de Declaração de Situação Regular Perante o Ministério do Trabalho; 

VII - Modelo de Declaração referente ao parágrafo único do artigo 117 da      Constituição  

do Estado de São Paulo; 

 

As propostas deverão obedecer às especificações e exigências constantes deste 

Instrumento  convocatório, bem como as do Anexo II - Memorial Descritivo. 

 

1- PARTICIPAÇÃO 

1.1- Poderão participar desta licitação as instituições financeiras autorizadas pelo BACEN - 

Banco Central do Brasil a exercer a atividade pertinente ao objeto licitado e que atendam aos 

requisitos de habilitação previstos neste Edital. 

1.2- Não será permitida a participação de empresas: 

1.2.1- Estrangeiras que não funcionem no País; 

1.2.2- Reunidas sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 

1.2.3- Suspensas temporariamente para licitar e impedidas de contratar com esta Prefeitura 

nos termos do inciso III do artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações; 

1.2.4- Impedidas de licitar e contratar nos termos do artigo 7º da Lei nº 10.520/02;  

1.2.5- Impedidas de licitar e contratar nos termos do artigo 10 da Lei nº 9.605/98;  

1.2.6- Declaradas inidôneas pelo Poder Público e não reabilitadas. 

 

2- CREDENCIAMENTO 

2.1- Por ocasião da fase de credenciamento dos licitantes, deverá ser apresentado o que se 
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segue: 

2.1.1- Quanto aos representantes: 

a) Tratando-se de Representante Legal (sócio, dirigente ou assemelhado), instrumento 

constitutivo da empresa registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus 

poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 

b) Tratando-se de Procurador, instrumento público de procuração ou instrumento 

particular com firma reconhecida do representante legal que o assina, do qual constem 

poderes específicos para formular ofertas e lances, negociar preço, interpor recursos e desistir 

de sua interposição, bem como praticar todos os demais atos pertinentes ao certame. No caso 

de instrumento particular, o procurador deverá apresentar instrumento constitutivo da 

empresa na forma estipulada no subitem “a”; 

c) O representante (legal ou procurador) da empresa interessada deverá identificar-se 

exibindo documento oficial que contenha foto; 

d) O licitante que não contar com representante presente na sessão ou, ainda que 

presente, não puder praticar atos em seu nome por conta da apresentação de documentação 

defeituosa, ficará impedido de participar da fase de lances verbais, de negociar preços, de 

declarar a intenção de interpor ou de renunciar ao direito de interpor recurso, ficando mantido, 

portanto, o preço apresentado na proposta escrita, que há de ser considerada para efeito de 

ordenação das propostas e apuração do maior preço; 

e) Encerrada a fase de credenciamento pelo Pregoeiro, não serão admitidos 

credenciamentos de eventuais licitantes retardatários; 

f) Será admitido apenas 1 (um) representante para cada licitante credenciado, sendo 

que cada um deles poderá representar apenas um licitante credenciado. 

2.1.2- Quanto ao pleno atendimento aos requisitos de habilitação: 

Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação e inexistência de qualquer 

fato impeditivo à participação, que deverá ser feita de acordo com o modelo estabelecido no 

Anexo V deste Edital, e apresentada FORA dos Envelopes nº 1 (Proposta) e nº 2 (Habilitação). 

 

3- FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

A Proposta e os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados separadamente, em 

dois envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua parte externa os seguintes dizeres: 

 

Denominação da empresa Denominação da empresa 

Envelope nº 1 - Proposta Envelope nº 1 - Proposta 

Pregão nº 26/2023 Pregão nº 26/2023 

Processo nº 75/2023 Processo nº 75/2023 
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4- PROPOSTA 

4.1- O Anexo III deverá ser utilizado para a apresentação da Proposta, digitado, impresso ou 

preenchido a mão de forma legível, em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas 

de uso corrente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas, sem ofertas alternativas, datado 

e assinado pelo representante legal do licitante ou pelo procurador; 

a) Não serão admitidas, posteriormente, alegações de enganos, erros ou distrações na 

apresentação das propostas comerciais, como justificativas de quaisquer acréscimos ou 

solicitações de reembolsos e indenizações de qualquer natureza. 

4.2- Deverão estar consignados na proposta: 

a) A denominação, endereço/CEP, telefone/fax, e-mail e CNPJ do licitante e a data; 

b) Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias; 

c) Valor total em algarismos e ainda o valor total por extenso, expressos em moeda 

corrente nacional, para 60 meses de contratação; 

d) Declaração de que o valor total ofertado é líquido, não cabendo quaisquer deduções 

(encargos financeiros, taxas, tributos, despesas diretas ou indiretas, etc.). 

4.3- Não será aceita oferta inferior a R$ 200.000,00 (duzenos mil reais), para os serviços de 

gerenciamento e processamento da  Folha de Pagamento, pelo período de 60 (sessenta) 

meses. 

 

5. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

Para a habilitação todos licitantes, deverão apresentar a seguinte documentação: 

 

5.1- HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) Estatuto Social de Sociedade Anônima, acompanhado de documentos de eleição de 

seus administradores; 

a.1) Os documentos descritos no item anterior deverão estar acompanhados de todas 

as alterações ou da consolidação respectiva, conforme legislação em vigor; 

a.2) O estatuto social das sociedades por ações deverá estar publicado na imprensa 

oficial da União, Distrito Federal ou do Estado, conforme o lugar em que esteja situada a 

sede da companhia e em jornal de grande circulação editado na localidade em que está 

situada a sede da companhia (artigo 289 da Lei nº 6.404/76); 

b) Autorização para Funcionamento expedido pelo BACEN - Banco Central do Brasil; 

c) Os documentos relacionados no subitem “a” não precisarão constar do 

Envelope nº 2 - Habilitação se tiverem sido apresentados para o credenciamento neste 
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Pregão. 

5.2- QUALIFICAÇÃO OPERACIONAL 

a) Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto desta licitação, por meio da apresentação 

de atestado(s) expedido(s), por pessoa jurídica de direito público ou privado, no qual se 

indique que a empresa já prestou os serviços; 

a.1) O(s) atestado(s) deverá(ão) estar necessariamente em nome do licitante e 

indicar o gerenciamento e processamento de Folha de Pagamento de, no mínimo 190 (cento 

e noventa) funcionários. (50%        do total do número de funcionários). 

 

 

5.3- REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 

Fazenda        (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto do certame; 

c) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, do 

domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente na forma da lei, mediante a apresentação 

das seguintes certidões: 

c.1) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos 

de Negativa, relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria 

da Receita Federal (INSS); 

c.2) Certidão de Regularidade de ICMS - Imposto sobre Circulação de Mercadorias e 

Serviços, expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual - Débitos não Inscritos, e c.2.1 

c.3)  Certidão Negativa de Débitos Tributários expedida pela Procuradoria Geral do 

Estado- Débitos Inscritos ou declaração de isenção ou de não incidência assinada pelo 

representante legal do licitante, sob as penas da lei; e 

c.4) Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos          Mobiliários, expedida 

pela Secretaria Municipal de Finanças; 

d) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço  (FGTS), 

por meio da apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS; 
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e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva 

de Débitos Trabalhistas com Efeitos de Negativa, em cumprimento à Lei nº 12.440/2011 

e à Resolução Administrativa TST nº 1470/2011. 

 

5.4- QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a) Apresentação do balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 

social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira 

da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de 

apresentação da proposta, observadas as seguintes previsões: 

a.1) Os 

documentos devem ser registrados e arquivados na junta comercial; 

a.2) A licitante deverá apresentar a prova de publicação do Balanço nos termos da 

legislação vigente e a certidão de arquivamento na Junta Comercial; 

b) A licitante deverá demonstrar boa situação financeira, mediante apresentação de 

declaração de que o seu índice de Adequação de Capital (Índice de Basiléia) é de, no mínimo, 

11% (onze por cento) calculado na conformidade das regras estabelecidas pela legislação 

vigente do Banco Central do Brasil; 

b.1) A instituição poderá apresentar a cópia do último DLO - Demonstrativo de 

Limites  Operacionais, enviado ao Banco Central do Brasil, nos termos da legislação vigente, 

para demonstrar o IB - Índice de Basiléia. 

 

5.5- DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 

a) Declaração do licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante 

legal, de que se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho, conforme 

modelo anexo ao Decreto Estadual nº 42.911, de 06.03.98 (Anexo VI deste Edital); 

b) Declaração do licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante 

legal, assegurando que atende às normas relativas à saúde e segurança do trabalho (parágrafo 

único do artigo 117 da Constituição Estadual) Anexo VII deste Edital. 

5.6- DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

5.6.1- Os documentos poderão ser apresentados no original, por qualquer processo de cópia, 

autenticada por cartório competente, ou mesmo cópia simples, desde que acompanhada do 
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original para que seja autenticado pelo Pregoeiro ou por um dos membros da Equipe de 

Apoio no ato de sua apresentação; 

5.6.2- Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição 

aos documentos ora exigidos, inclusive no que se refere às certidões; 

5.6.3- Na hipótese de não constar prazo de validade das certidões apresentadas, este Tribunal 

de Contas aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores 

à data de apresentação das propostas; 

5.6.4- Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 

que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 

5.6.5- Se algum documento apresentar falha não sanável na sessão acarretará a inabilitação 

do licitante; 

5.6.6- O Pregoeiro ou a Equipe de Apoio diligenciará efetuando consulta direta na internet nos 

sites dos órgãos expedidores para verificar a veracidade dos documentos obtidos por este 

meio       eletrônico. 

 

6- PROCEDIMENTO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

6.1- No horário e local indicados neste Edital será aberta a sessão pública, iniciando-se pela 

fase de credenciamento dos licitantes interessados em participar deste certame, ocasião em 

que serão apresentados os documentos indicados no item 2.1. 

6.2- Encerrada a fase de credenciamento, os licitantes entregarão ao Pregoeiro os envelopes 

nº 1 e nº 2, contendo, cada qual, separadamente, a Proposta de Preços e a Documentação de 

Habilitação. 

6.3- O julgamento será feito pelo critério de MAIOR OFERTA TOTAL. 

6.4- A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas: 

6.4.1- Cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixados neste Edital; 

6.4.2- Que apresentem preço e/ou vantagem baseados exclusivamente em propostas ofertadas 

pelos demais licitantes; 

6.4.3- Que contiverem cotação de objeto diverso daquele constante neste Edital; 

6.4.4- Que apresentem oferta total inferior a R$ 200.000,00 (duzentos mil reais). 

6.5- Na hipótese de desclassificação de todas as propostas, o Pregoeiro dará por encerrado 

o certame, lavrando-se ata a respeito. 

6.6- As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância 

dos seguintes critérios: 

6.6.1- Seleção da proposta de maior preço e das demais com preços até 10% (dez por cento) 

inferiores àquela; 
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6.6.2- Não havendo pelo menos três propostas nas condições definidas no item anterior, 

serão selecionadas as propostas que apresentarem os maiores preços, até o máximo de três. 

No caso de empate das propostas, serão admitidas todas estas, independentemente do 

número de licitantes; 

6.6.3- O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular 

lances de forma verbal e seqüencial, a partir do autor da proposta de menor preço e, os demais, 

em ordem crescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços; 

a) O licitante sorteado em primeiro lugar escolherá a posição na ordenação de lances em 

relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de 

lances. 

6.7- Os lances deverão ser formulados em valores distintos e crescentes, superiores à proposta 

de maior preço, observado o lance mínimo de R$ 1.000,00 (hum mil reais) entre os lances, 

aplicável, inclusive, em relação ao primeiro. 

6.8- A etapa de lances será considerada encerrada quando todas as participantes dessa etapa 

declinarem da formulação de lances. 

6.9- Após a fase de lances serão classificadas, na ordem decrescente dos valores, as 

propostas não selecionadas por conta da regra disposta no item 6.6.1, e aquelas selecionadas 

para a etapa de lances, considerando-se para estas, o último preço ofertado. 

6.10- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente 

às penalidades legais cabíveis. 

6.11- O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de maior valor com vistas ao 

aumento do preço. 

6.12- Após a negociação, se houver, será verificado o atendimento do licitante às condições 

de habilitação estipuladas neste Edital; 

6.12.1- Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação, 

poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, sendo vedada a 

apresentação de documento(s) novo(s); 

6.12.2- A verificação será certificada pelo Pregoeiro, anexando aos autos os documentos 

passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente justificada; 

6.12.3- A Prefeitura Municipal não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos 

meios eletrônicos de informações, no momento da verificação. Ocorrendo essa 

indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos alcançados pela verificação, o 

licitante será inabilitado.  

6.13- Constatado o atendimento pleno dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, o 

licitante será habilitado e declarado vencedor; 

6.13.1- Se o licitante não atender às exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará as 

ofertas subseqüentes, na ordem de classificação, podendo negociar com os respectivos 

autores e verificada a habilitação do licitante, este será declarado vencedor. 
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6.14- Da sessão pública será lavrada ata circunstanciada, na qual serão registradas as 

ocorrências relevantes e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro e Equipe de apoio. 

6.15- O Pregoeiro, na fase de julgamento, poderá promover quaisquer diligências julgadas 

necessárias à análise das propostas e da documentação, devendo os licitantes atender às 

solicitações no prazo por ele estipulado, contado do recebimento da convocação. 

6.16- Havendo alteração do valor inicialmente ofertado, decorrente de lances e/ou 

negociação, a empresa adjudicatária deverá encaminhar ao Setor de Licitações, até o 

segundo dia útil seguinte à sessão do processamento do Pregão, a composição final dos 

preços da proposta apresentada, nos moldes do Anexo III, respeitada a proporção de aumento 

dos preços na etapa de lances. 

 

7- IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, RECURSO, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

7.1- Até dois dias úteis da data fixada para o recebimento das propostas, qualquer pessoa 

poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão. 

7.2- Eventual impugnação deverá ser dirigida ao subscritor deste Edital e protocolada no Setor 

de Protocolo da Prefeitura Municipal; 

7.2.1- Acolhida a petição contra o ato convocatório, em despacho fundamentado, será 

designada nova data para a realização deste certame. 

7.3- A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado este Edital, 

implicará na plena aceitação, por parte das interessadas, das condições nele estabelecidas. 

7.4- Dos atos do Pregoeiro que começará a cabem recurso, devendo haver manifestação 

verbal imediata na própria sessão pública, com o devido registro em ata da síntese da 

motivação da sua intenção, abrindo-se então o prazo de três dias correr a partir do dia em 

que houver expediente nesta Prefeitura para a apresentação das razões, por meio de 

memoriais, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para apresentar contrarrazões, 

em igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo-

lhes assegurada vista imediata dos autos; 

7.4.1- A ausência de manifestação imediata e motivada pelo licitante na sessão pública 

importará na decadência do direito de recurso, na adjudicação do objeto do certame à licitante 

vencedora e no encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação; 

7.4.2- Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro encaminhará os autos do processo 

devidamente informado à autoridade competente; 

7.4.3- Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, constatada 

a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto do certame 

à licitante vencedora e homologará o procedimento licitatório; 

7.4.4- O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu acolhimento 

resultará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento; 

7.4.5- Os recursos devem ser protocolados no SETOR DE PROTOCOLO, da Prefeitura 
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Municipal, localizado na Praça Dr. Horácio Ramalho, 160, Centro, Fernando Prestes/SP, aos 

cuidados do subscritor do edital. 

 

8- DA CONTRATAÇÃO  

8.1- A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante celebração do termo 

de contrato, cuja minuta  integra este Edital como Anexo IV; 

8.1.1- Se, por ocasião da formalização do contrato, as certidões de regularidade de débito do 

adjudicatário perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a Fazenda 

Nacional estiverem com os prazos de validade vencidos, a Prefeitura verificará a situação 

por meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do processo a regularidade e 

anexando os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade 

devidamente justificada; 

a) Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, o 

adjudicatário será notificado para, no prazo de dois dias úteis, comprovar a situação de 

regularidade de que trata o subitem 5.3, mediante a apresentação das certidões respectivas 

com prazos de validade em vigência, sob pena de a contratação não se realizar. 

8.1.2- O adjudicatário deverá assinar os instrumentos de contrato, no prazo de cinco dias 

corridos contados da data da convocação, podendo ser prorrogado uma única       vez por igual 

período a critério da Prefeitura Municipal, sob pena de decair do direito à contratação  se não o 

fizer, sem prejuízo das sanções previstas em lei e neste edital; 

8.2- A instituição financeira contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, 

compatibilidade com as obrigações assumidas, assim como todas as condições de habilitação e 

qualificação, exigidas na licitação, apresentando documentação revalidada se, no curso do 

contrato, algum documento perder a validade. 

8.3- As vigências dos termos de contrato será de 60 (sessenta) meses, a partir da assinatura 

do respectivo contrato. 

 

9 - EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  

9.1- O início da execução dos serviços deverá ocorrer em até 02 (dois) dias após a 

homologação. 

9.2- O prazo estabelecido nos subitem 9.1 poderá ser prorrogado mediante solicitação formal 

e desde que devidamente justificada, cabendo a Prefeitura Municipal a avaliação de sua 

oportunidade e conveniência. 

 

10 - FORMA DE PAGAMENTO 

10.1- A CONTRATADA/CONCESSIONÁRIA deverá efetuar o recolhimento do valor ofertado no 

ato de assinatura do contrato, mediante ordem bancária creditada na conta da Prefeitura 
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Municipal de Fernando Prestes. 

 

11 - RESCISÃO 

11.1- O TERMO DE CONTRATO está sujeito à rescisão nos termos dos artigos 77, 78 e 79 da 

Lei Federal nº 8.666/93 e alterações. 

 

12 SANÇÕES 

12.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, 

falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa 

ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido 

de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

12.2. Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas nesta licitação, erros ou atraso 

na prestação do serviço, a PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDO PRESTES poderá, isolada ou 

cumulativamente, garantida a prévia defesa, aplicar à adjudicatária as seguintes penalidades; 

12.2.1. Advertência; 

12.2.2. Multa de 1 % (um por cento) ao dia sobre o valor global do contrato pelo atraso na prestação 

do serviço para o Legislativo até o limite de 20 (vinte) dias, o que ensejará a rescisão do contrato; 

12.2.3. Multa de 10% (dez por cento) do valor global do contrato caso a adjudicatária não cumpra 

com as obrigações assumidas, incluindo-se os prazos estabelecidos nos itens 9.1, salvo por motivo 

de força maior reconhecido pela PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDO PRESTES; 

12.2.4. Suspensão temporária para licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de  

até 2 (dois) anos. 

12.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 

a própria PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDO PRESTES. 

12.3. O valor do ajuste a servir de base de cálculo para as multas referidas nesta seção será o valor 
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original reajustado pelo Índice de Preços ao Consumidor (IPC-FIPE) até a data de aplicação da 

penalidade. 

12.4. Se o pagamento das multas referidas nesta seção não for efetuado no prazo de 30 (trinta) dias 

contados da data de sua respectiva notificação, sua cobrança será efetuada judicialmente. 

12.5. As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a outra. 

12.6. A aplicação de quaisquer sanções será precedida de procedimento em que se garanta a ampla 

defesa da contratada. 

12.7. As multas referidas nesta seção poderão ser descontadas no pagamento. 

13 - DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

13.1- As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação 

da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes, desde que não 

comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 

13.2- O resultado do presente certame será divulgado no Diário Oficial do Município de 

Fernando Prestes. 

13.3- Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão publicados 

no Diário Oficial do Município de Fernando Prestes. 

13.4- Após a celebração dos termos de contrato, os envelopes contendo os documentos de 

habilitação dos demais licitantes ficarão à disposição para retirada, pelo prazo de cinco dias, 

após os mesmos serão inutilizados. 

13.5- Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro. 

13.6- Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação, não resolvidas na esfera 

administrativa, será competente o foro da Comarca de Taquaritinga do Estado de São Paulo. 

    

     Fernando Prestes, 27 de dezembro de 2023. 

 

 

 
     Rodrigo Ravazzi                                                         Everton Júnior dos Santos  
   Prefeito municipal                                                          Presidente da Comissão  
                                                                                           Permanente de Licitação 


